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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N2 00-V 2025-DL.

LICITAÇÃO DESTINADA A MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Regido pela Lei Federal n° 14.133, de 1? de abril de 2021, e ainda peta RESOLUÇÃO 00S/2025 DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARACANAÚ-CE.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ-CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Luiz Gonzaga 
Honorário de Abreu, n s 890 Bairro Piratininga-Maracanaú/Ceará, CEP: 61.905-167, inscrito (a) no CNPJ sob o n2 
07.385.024/0001-55, torna público que, realizará Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e suas alterações RESOLUÇÃO 
N9, 005 de 2025, Decreto Municipal de n° 4.832/2024, de 10 de janeiro de 2024, alterado pelo Decreto Federal n° 
11.871/2023, e ainda Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar 147/2014 e as exigências estabelecidas neste 
Aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir:

Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria 
administrativa em recursos humanos para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Maracanaú-CE.

Órgão Interessado: Câmara municipal de Maracanaú-ce.

Fundamentação: Art. n® 75, inciso li, da lei federal ns 14.133/2021c\c Art. 17. inciso 1 da resolução 
005/2025 da câmara municipal de Maracanau-ce.

Critério de Julgamento: Menor preço global.

Endereço Eletrônico: www.bll.org.br-Acesso Identificado no link-licitações DÚblicas.

Cadastramento das Início: 25 de Julho de 2025, às 08h00min horas (Horário de Brasília).

Propostas: Término: 30 de Julho de 2025, às 07h59min horas (Horário de Brasília).

Sessão de disputa de Lances:
Início: 30 de Julho de 2025, às 08h00min horas (Horário de Brasília).

Término: 30 de Julho de 2025 ás 12h OOmin horas (Horário de Brasília).

1. OBJETO:
1.1. Contratação de serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria administrativa em recursos humanos 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Maracanaú-CE.

1.2. Compõem este Aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos:

ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II -  (MODELO) MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA)
ANEXO III -  (MODELO) DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS -  LEI 
N°.13.709/2018.

ANEXO IV -(MODELO) DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE).

ANEXO V -(MODELO) DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
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ANEXO VI -  (MODELO) DECLARAÇAO INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR.

ANEXO VII -(MODELO) DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

ANEXO VIIHMODELO) DECLARAÇÃO QUE AS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS 
CUSTOS.

ANEXO IX- TERMO DE CONTRATO.

1.3. Havendo mais de um item ou lote, conforme critério de julgamento,faculta-se ao fornecedor a participação em 
quantos forem de seu interesse, entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta 
para todos os itens que o compõem.
1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas neste Aviso e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.5. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/2014, a administração pública:
I -  destina exclusiva mente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações cujo valor 
seja de até 80.000,00 (oitenta mil Reais).
1.6. As microempresas e empresas de pequeno porte por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, preencherá, exclusivamente por meio 
do Sistema de Dispensa Eletrônica (www.bllcompras.org.br), a marca do produto, quando for o caso e o preço ou o 
desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema 
de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso e seu(s) anexo(s);
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa jurídica, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 
sanção que lhe foi imposta;
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil como 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou como agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau;
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termo da Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;
f) Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa jurídica, com 
o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ato ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.
2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -  OSCIP, autuando nessa condição (Acórdão n® 746/2014- 
TCU-Plenário);
2.2.5. Sociedades cooperativas;
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2.2.6. Empresas que não sejam do ramo de atividade do objeto desta dispensa de licitação.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o preenchimento nos locais apropriados da 
plataforma BLL, exclusivamente pela plataforma eletrônica, na forma deste item.
3.1.1 Os documentos de HABILITAÇÃO solicitados nessa dispensa serão obrigatoriamente enviados juntos ao 
cadastramento de sua proposta no sistema BLL COMPRAS, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, caso não seja enviado.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso, preencherá: preço unitário e marca, (quando for o caso) ou 
qualquer outra informação necessária, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, nos locais 
apropriados da plataforma BLL, os dados de sua proposta.
3.3. Os preços ofertados na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corres ponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.6. O ingresso no processo de dispensa eletrônica implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele 
contidas, em conformidade com o que

dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços/fornecimento nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4. FASE DE LANCES
4.1. A partir das 08:00h OOmin da data estabelecida neste Aviso, a sessão pública será automaticamente aberta 
pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de 12h OOmin horas, finalização de lances também já previsto neste aviso, conforme 
resolução 005/2025 da câmara municipal de Maracanau-ce.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL do lote.
4.2.1.1. Fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
Sistema, ainda que este seja maior que o lance que esteja vencendo o certame, sendo tais lances definidos como 
"lances intermediários" para os fins deste Aviso.
4.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
4.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.6.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
4.7. Fica facultado ao fornecedor, ao preencher sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o 
registro do seu lance final aceitável, caso o sistema já possua essa funcionalidade.
4.8. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados 
pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste av iso .
4.9. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma 
valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
4.10. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou 
entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da 
seção seguinte deste Aviso.
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2. Os preços unitários, total e global do referido processo, cotados, não poderão ser superiores aos especificados 
no ANEXO I - Termo de Referência, sob pena de ser a proposta desclassificada.
5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 
negociação de condições mais vantajosas.

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta com preços unitários e totais compatíveis ao estimado pela Administração.
5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido para a contratação.
5.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 
eletrônica.
5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta final (consolidada) e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance.
5.4.1. O envio da proposta final (consolidada), e dos documentos complementares, deverá ser realizado via 
sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, após a solicitação pela autoridade competente, sob pena de 
desclassificação.
5.5. DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO: Juntamente com a proposta de preços final, o Licitante deverá anexar Garantia de 
proposta, como requisito indispensável, equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, nos termos 
do artigo 58, caput e §12, da Lei n2 14.13^2021, sob pena de desclassificação e impedimento de participar do certame, 
no montante de R$ 614,60 (Seiscentos e quatorze reais e sessenta centavos).
5.5.1. A Licitante deverá apresentar a garantia equivalente ao percentual exigido do montante do(s) lote(s) o (s) qual (is) 
ofertou proposta.
5.5.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
b) seguro-garantia;
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil;
d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
5.5.3. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência eletrônica ou depósito identificado 
indicando o número de seu CNPJ para a seguinte conta bancária em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ-CE, 
juntando o respectivo comprovante: BANCO DO BRASIL/ AGÊNCIA 3302-2/ CONTA 105515-1.
5.5.4. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, o título acompanhado dos documentos 
descritos no subitem abaixo, devem ser apresentados via sistema.
5.5.5. Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de documento emitido pela CÂMARA 
MUNICIPAL DE MARACANAÚ-CE, que atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes 
comprovações:
a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no balanço patrimonial 
da licitante;
b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando a correção 
atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses anteriores a data marcada para apresentação da dita 
garantia), conforme parâmetros definidos pelo Ministério da Fazenda;
c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob nenhum aspecto, 
até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços.
d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura Municipal de Barreira o 
direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao 
Ministério Público.
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5.5.6Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento fornecido pela 
instituição bancária que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
a) Beneficiário: Prefeitura Municipal de Barreira.
b) Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔNICO N2 012/2025-PE.
c) Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação.
d) Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias.
5.5.7.Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice ou de 
documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, contados a partir 
da data de abertura das propostas.
5.5.8 A garantia de manutenção de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.6.1. Contiver vícios insanáveis;
5.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.6.3. Apresentar preços inexeqüíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
5.6.4. Não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.
5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexeqüível a proposta de preços ou menor lance que:
5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitáriossimbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.
5.7.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medi das provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.7.3- Considera-se que poderá haver indício de inexequibilidade quando o percentual de redução do valor da 
proposta, quando for superior a 30% (trinta por cento) do valor estimado pela Câmara municipal de Maracanaú.
5.7.4- Considera-se manifestamente inexeqüível a proposta de preços que, comprovadamente, for insuficiente para a 
cobertura dos custos da contratação, resulte preço global ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e as tarifas de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido preços mínimos.
5.7.5- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o (a) servidor(a) responsável poderá solicitar o envio dos 
documentos complementares do licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem 
anterior.
5.7.6- Para demonstrar a exeqüibilidade de sua proposta, o licitante deverá apresentar justificativas e documentos que 
demonstrem a viabilidade e a compatibilidade dos valores ofertados com os custos e despesas necessários à completa 
execução do objeto contratual tais como, nota fiscal de venda/compra e/ou serviços, ou orçamento formalizado com a 
indicação do subscritor indicando seu cargo, telefones e e-mail de contato para possíveis diligências (ambos com data de 
emissão não superior a seis meses da data do lance do certame), acrescido ainda, de planilha de composição de custos 
acerca dos valores ofertados.
5.7.7- Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão n? 1455/2018 -  TCU -  Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
5.7.8- 0  prazo para o licitante responder ao diligenciamento mencionado no item anterior relativo à demonstração da 
exeqüibilidade da proposta será de 02 (duas horas), podendo ser estendido a critério do Agente de Dispensa, ou quando 
solicitado pelo licitante durante o respectivo transcurso do prazo concedido originalmente, e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Agente de Dispensa.
5.7.9- No caso de não haver resposta no prazo especificado no subitem anterior ou se a resposta não trouxer as 
demonstrações de exeqüibilidade da proposta, ainda que realizada dentro do prazo, sujeitará o licitante à 
desclassificação.
5.7.10- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor zero ou 
incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.

aContrataçâo Pág:5de40



CÂMARAMUNICIPALDEMARACANAÚ

* *

AV LUIZ GONZAGA HONORIO DE ABREU, 890 -PIRATININGA -CEP: 61905-167- 
MARACANAU\CE CNPJ: 07.385.024/0001-55.

M aracanaú
5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, na 
forma do art. 59, §2® da lei 14.133/2021.
5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas;
5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço/fornecimento ou da área especializada no objeto.
5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação.
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a sua 
continuidade.
5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso.

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça mediante a consulta a cadastros informativos 
oficiais, tais como:

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, mantido pela Controladoria - Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas-CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário.
6.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.
6.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros.
6.1.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
6.1.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos.
6.1.7. É dever de o fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, 
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos.
6.1.8.Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no 
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz.
6.1.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
6.1.10. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

a) SICAF;

6.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
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6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.2.2. MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL microempreendedor individual -  MEI: Em se tratando de Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual -  CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no 
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de 6.2.1. 6.2.3. documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.2.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples -  exceto cooperativas -  no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

6.2.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.

6.2.6. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO do (s) sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro 
representante da licitante com poderes para tanto, na forma da lei.

6.2.7. CERTIDÃO ESPECÍFICA DOS ATOS REGISTRADOS expedida pela Junta Comercial, ou quaisquer outros 
documentos que comprovem as modificações societárias emitidas em datas não superior a 60 (sessenta) dias da 
data marcada para abertura da presente licitação, visando a comprovação da atual situação da licitante.

6.3. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), atualizado emitidas em datas não 
superior a (30) trinta dias.

6.3.2. Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN);

6.3.3. Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual de seu domicílio;

6.3.4. Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicílio (Geral ou ISS);

6.3.5. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

6.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho, emitida na forma da Lei ns
12.440/2011.

6.3.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n® 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6.4.1. Para fins de habilitação, a licitante deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, nos termos do art. 67, inciso II, da Lei 
Federal ns 14.133/2021, por meio da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprove(m):

A prestação de serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria administrativa em recursos
Pág:7de40aContratação
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humanos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Maracanaú.

• 6.4.2. 0{s) atestado(s) apresentado(s) deverá (ão) comprovar que os serviços foram prestados de forma
regular e satisfatória, por período mínimo de 12 (doze) meses, contínuos ou intercalados, nos últimos 5 
(cinco) anos anteriores à data de publicação deste edital.

6.4.3. Não serão aceitos atestados genéricos, que não permitam aferir a compatibilidade do serviço executado com o 
objeto deste certame.

6.4.4. Caso a apresentação dos atestados, certidões ou declarações não sejam suficientes para o convencimento do 
Agente de Dispensa de Contratação, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica.

6.5. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

6.5.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as sociedades 
cooperativas, conforme dispõe o art. 4? da Lei n9 5.764/1971. No caso de pessoa física ou de sociedade simples, 

certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante;

a) Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento judicial do 
plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n9 11.101/2005. No caso do licitante em recuperação 

extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação;

6.5.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, comprovando: índices de Liquidez Geral igual ou maior que 1,0 (LG), Liquidez Corrente (LC) 
igual ou maior que 1,0, e Endividamento Geral (EG) menor ou igual a 0,5 (zero virgula cinco):

A) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 59, da Lei Federal N9 
6.404/76).

B) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 

Diário do qual foi extraído (artigo S9, parágrafo 2-, do Decreto-lei N9 486/69), autenticado pelo órgão competente do 
Registro do Comércio ou Cartório Competente, devidamente assinado por profissional reconhecido pelo conselho 
regional de contabilidade.

6.5.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos.

6.5.4. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá apresentar o balanço 
patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as disposições das Instruções Normativas 

da Receita Federal do Brasil vigente.

6.5.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n9 14.133, de 2021, art. 65, §19).

Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados da data de sua expedição.

6.5.6. Prova de capital social ou patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, de acordo com o art. 69, § 49 da Lei n9 14.133/2021.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
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6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n® 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIil, do art. 7®, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

6.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, conforme modelo constante dos 
anexos deste edital;

6.6.3. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modeio constante dos anexos deste edital;

6.6.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6.6.5. Declaração de inexistência de vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

6.6.6. As declarações descritas acima poderão ser apresentadas em uma única lauda ficando a critério da licitante 
decidir por tal modelo.

7-DOS ESCLARECIMENTOS.
7.1. Até 24 (vinte e quatro) horas úteis antes da data fixada para a abertura da fase de lances, qualquer pessoa física ou 
jurídica poderá solicitar esclarecimentos relativos a este instrumento convocatório.
7.1.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimentos acerca dos termos do presente aviso perante a Administração a 
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá o devido efeito.
7.1.2- A solicitação de esclarecimènto não terá efeito suspensivo, ressalvados os casos que pretendam a mudança da 
essência do objeto.
7.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos realizadas eletronicamente através da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil (http://www.bll.org.br).
7.3. A resposta da Câmara de Maracanaú-CE será disponibilizada a todos os interessados na Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil -  BLL.
7.3.1-Qualquer modificação neste aviso será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas.

8. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO

8.1. Encerradas a etapa de julgamento e habilitação o processo será encaminhado à autoridade competente para 
adjudicação e homologação do procedimento (consoante art. 23, da Instrução Normativa SEGES/ME n® 67/2021), 
observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei n° 14.133, de 2021.
8.2. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, poderá ser firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente.
8.3. Poderá, ainda, ser dispensada a celebração de Termo Específico de Contrato entre as partes, de acordo com 
art. 95 da Lei Federal n.° 14.133^21 passando a substituí-lo os seguintes documentos:
8.3.1. Nota de empenho de despesa
8.3.2. Autorização de compra ou ordem de execução de serviço.
8.4. O licitante homologado terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para aceitar o Termo de Contrato ou a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Aviso.
8.4.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou correio eletrônico, para que seja assinado e devolvido, inclusive através certificação digital, no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
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8.4.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração.
8.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa homologada, implica no 
reconhecimento de que:
8.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da 
Lei n° 14.133, de 2021;
8.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso e seus anexos;
8.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei Federal 
n.° 14.1332 1 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
8.6. O prazo de vigência da contratação será aquele constante do termo de referência, anexo ao Aviso.
8.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 
contrato.
8.8. A licitante homologada que não aceitar assinar contrato ou omitir-se, será aplicada penalidades previstas, sem 
prejuízo da manutenção do licitante subsequente.

9. SANÇÕES
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 
Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam:
9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta;
9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivojustificado;
9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 0 conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 12 de agosto de 2013.
9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste A v i s o ,  quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave;
b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do (s) item(s) prejudicado(s) pela conduta dofornecedor, por 
qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12;
c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste A v iso , 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave;
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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dos9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
órgãos de controle.
9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente.
9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 
à Administração Pública.
9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo, necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade.
9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de i s  de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa.
9.9. O processo administrativo não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133, 
de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.
9.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
10.1. O procedimento será divulgado no www.bllcompras.org.br. e no Portal Nacional de Contratações Públicas -  
PNCP.
10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá:
10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; e com a possibilidade da participação de empresas que não 
sejam ME/EPP;
10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas.
10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,conforme o caso.
10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste 
Aviso, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 
relativa ao procedimento.
10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.
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10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável for esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
de contratação.
10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste aviso.
10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

Maracanaú-CE, 24 de Julho de 2025.

Agente de Dispensa e Inexigibilidade de Licitação.
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

CÂMARAMUNIC1PALDEMARACANAÚ

TR.25.04.08.018-01-DATA:17/07/2025.
_______ Categoria: | SERVIÇO.________________________________________________________________

1. CONDIÇÕESGERAISDACONTRATAÇÂO

Contratação de serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria administrativa em recursos humanos 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Maracanaú.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto n2 10.818, de 2021.
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura da ordem de 

serviços, na forma do art. 105 da Lei n" 14.133/2021, de 01.04.2021.
O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima legal, desde que haja previsão 

em edital e que a autoridade competente ateste que, as condições e os preços permaneçam vantajosos para a 
administraçãopública, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquerdas partes, na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

Os serviços serão recebidos na forma do que dispõe o art. 140 da Lei Federal ns 14.133/2021.
Os detalhes da pesquisa de preço encontram-se pormenorizada em Tópico específico na Certidão de Coleta de 

Preços, apêndice deste Termo de Referência (TR).

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO.

2.1. AFundamentaçãodaContrataçãoeseusquantitativosencontram-sepormenorizadaemTópicoespecíficodo 
Documento de Formalização de Demanda (DFD), apêndice a este processo.

3. DESCRIÇÃODASOLUÇÃOCOMOUMTODOCONSIDERADOOCICLODEVIDADOOBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 
Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação, apêndicea este 
processo.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

Sustentabilidade (caso o objeto se enquadre):
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
a)A presente contratação está alinhadaa oPIano Diretor de LogísticaSustentável(PLS),nostermosdaPortaria Seges/ME 
n° 8.678, de 19 de julho de 2021.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL.

5.1.A execução do serviço ocorrerá ocorrerá de acordo com as necessidade se conveniências da Câmara Municipal, e 
desde que exista o respectivo crédito orçamentário.

A realização do serviço se dará mediante expedição de Ordem de Serviço por parte da Câmara Municipal de
Maracanaú à CONTRATADA, que poderá englobar integralmente os quantitativos ou apenas parte deles de acordo 
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com a conveniência e oportunidade da Administração Pública;

O prazo de início do serviço é de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
Caso não seja possível o início na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 

menos 01 (um) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior (lei Federal ns 14.133/2021, art.119).

O serviço poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência - TR e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da 
notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

São obrigações da CONTRATADA:
Executar a realização do serviço dentro dos padrões estabelecidos pela CONTRATANTE, de acordo com o 

especificado neste Termo de Referência, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o 
serviço, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 
ou condição estabelecida;

Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do trabalho que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação 
aterceiros, em decorrência do serviço;

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste documento em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução da atividade, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado;

Indicar preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-lo na execução do contrato, caso tenha. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência da representante da CONTRATADA deverão ser 
comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

Executar o serviço de forma a não comprometer o funcionamento das tarefas da Câmara Municipal de 
Maracanaú;

Comunicar antecipadamente confirmação do trabalho, não sendo os aceito que estiverem em desacordo comas 
especificações constantes neste Termo de Referência, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o 
pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto executado.

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender 
prontamente, bem como dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do trabalho;

Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante a realização da locação, assim como ao 
cumprimento das obrigações previstas no contrato, caso o tenha.

Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da locação, inclusive consideradosos 
casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço físico e digital, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência/comunicações;

Possibilitar à CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual;

Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras 
pertinentes;

Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas divergências nas 
especificações, às normas e exigências especificadas nesteTermo de Referência ou na Proposta da CONTRATADA, 
com a locação, sujeitando-se às penalidades cabíveis;

Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, 
especificações técnicas e comerciais dos materiais da CONTRATANTE, de que venha a tomar conhecimento ou ter 
acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução do objeto da licitação, 
excetuando com a permissão da CONTRATANTE;
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Manter seus empregados, quando nas dependências da CONTRATANTE, devidamente identificados com crachá 
subscrito pelaCONTRATADA,noqualconstará,nomínimo,suarazãosocial,nomecompletodoempregadoe fotografia 3x4;

Manter, durante a vigência do contrato, caso o tenha, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste Termo de Referência, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para outras 
entidades, sem a anuência expressa e por escrito da área administrativa do CONTRATANTE.

Submeter seus recursos técnicos aos regulamentos de segurança e disciplina instituídos pelo CONTRATANTE, 
durante o tempo de permanência nas suas dependências.

A CONTRATADA deverá garantir a segurança e autenticação de seus empregados através da identificação 
individual de técnicos, supervisores e gerentes.

É responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência da execução em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo noscasos 
que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade.

Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta à CONTRATANTE por autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do objeto, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à CONTRATANTE, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, 
de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

O prestador dos serviços autoriza a CONTRATANTE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

A ausência ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá o prestador dos serviços das 
responsabilidades previstas no contrato, caso o tenha.

SãoobrigaçõesdaCONTRATANTE:
Indicar o local em que deverão ser locados os softwares.
Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local do serviço desde que observadas as normas de segurança.
Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesteTermo de Referência.
Designar servidor para a vistoria e fiscalização do contrato.
AcomunicaçãoimediataàCONTRATANTEquantoapossíveisdificuldadesnaexecuçãodotrabalho;
A prestação de informações e esclarecimentos pertinentes necessários à execução do objeto ou que venham a 

ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;
Os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo de Referência, após o cumprimento das 

formalidades legais;
O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 

especificações trazidas neste Termo de Referência.
A comunicação por escrito e tempestiva à CONTRATADA referente a qualquer alteração ou irregularidade na 

execução do serviço;
A solicitação de esclarecimento, correção e solução de incoerências, falhas ou eventuais omissões constatadas 

em seus trabalhos, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, independente da responsabilidade, mesmo após a 
conclusão das etapas e do encerramento do contrato, caso o tenha.

Os esclarecimentos de condições excepcionais alheias a este Documento.
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6.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei n® 14.133, 01 deAbril de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 
(Lei n® 14.133/2021, art. 115, caput).

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, as solicitações serão prorrogadas 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n® 
14.133/2021, art. 115, §5®).

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (ais) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Resolução N® 010/2023 CMMc).

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente àAdministração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE (Lei n® 14.133/2021, art. 120).

Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, caput).

A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n® 
14.133/2021, art. 121, §1®).

As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, 
art. 44, §2®).

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3®).

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante da 
empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros (Resolução N® 010/2023-CMMc) e subsidiariamente a Lei Federal n® 14.133/2021.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTOS.

Opagamentoseráfeito,medianteliquidaçãodoserviço,emconformidadecomasnotasfiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo setor competente, observadas as condições da proposta;

Oprazodepagamentoserádeatéde30(trinta)diasapósaentregadaapresentaçãodosseguintes documentos:
1® via da Nota Fiscal/Fatura, constando especificação dos serviços;
Comprovação de quitação da regularidade fiscal Estadual e Municipal, acompanhadas da Certidão Negativa de 

Débitos-CND para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS, prova de situação de regularidade fiscal 
do contribuinte quanto aos créditos tributários federal administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil-RFB, juntamente com a Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional- 
PGFN e previdenciárias através da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União- CND e prova de inexistência de débitos inadimplidos no âmbito da Justiça doTrabalho, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

Na hipótese de existir Nota de Retificação e/ou Nota Suplementar, a CONTRATADA deverá apresentar cópia(s) 
da(s) mesma(s) acompanhada(s) dos documentos acima citados;

O pagamento será realizado na forma de transferência bancária u via PIX no CNPJ da empresa em conta corrente 
no BANCO DO BRASIL S.A, ou outro banco que venha a ser indicado pela da CONTRATADA;

A Câmara Municipal de Maracanaú reserva-se o direito de não realizar o pagamento se, no ato da atestação, 
caso o serviço contratado não estiver de acordo com a descrição apresentada e aceita;

A Câmara Municipal de Maracanaú poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
Pág:16de40aContratação
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indenizações devidas pela CONTRATADA, assegurados o contraditório e a ampla defesa, consoante ao Termo de 
Referência;

l a  „U L -J J

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira prevista na Lei Federal n® 14.133/2021, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento.
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8.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condiçõespara contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça mediante a consulta a 
cadastros informativos oficiais, tais como:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, mantido pela Controladoria - Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas-CNEP, mantido pela Controladoria - Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, 
por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciaráparaverificarsehouvefraudeporpartedas empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros.

0 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, 

nos documentos por ele abrangidos.
É dever de o fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, 

quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos.
Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for 

afiliai, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

HABIL1TAÇÃOJURÍDICA:
REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil da Junta 

Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL microempreendedor individual -  MEI: Em se tratando de Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual -  CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

aContratação Pág:18de40
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ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente <
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresáriase, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação noregistro 
da Junta onde tem sede a matriz.

INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples -  exceto cooperativas -  no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

DECRETO DEAUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País,eATODEREGISTRODEAUTORIZAÇÃOPARAFUNCIONAMENTOexpedidopeloórgãocompetente,quando a atividade 
assim o exigir.

DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO do (s) sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante 
da licitante com poderes para tanto, na forma da lei.

CERTIDÃO ESPECÍFICA DOSATOS REGISTRADOS expedida pela Junta Comercial, ou quaisquer outros 
documentosque comprovem as modificações societárias emitidas em datas não superior a 60 (sessenta) dias dadata 
marcada para abertura da presente licitação, visando a comprovação da atual situação da licitante.

HABILITAÇÕESFISCAL, SOCIALE TRABALHISTA:
Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida Ativa da União (PGFN) e 

seguridade social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, RFB/PGFN;
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual) do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia doTempo de Serviço (FGTS) mediante a apresentação do 

Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho, emitida na forma da Lei n® 

12.440/2011.
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n® 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

HABILITAÇÕES TÉCNICA:
Para fins de habilitação, a licitante deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, nos termos do art. 67, inciso II, da Lei 
Federal n® 14.133/2021, por meio da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove(m):

A prestação de de serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria administrativa em recursos 
humanos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Maracanaú.

O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá (ão) comprovar que os serviços foram prestados de forma regular e 
satisfatória, por período mínimo de 12 (doze) meses, contínuos ou intercalados, nos últimos 5 (cinco) anos 
anteriores à data de publicação deste edital.

Não serão aceitos atestados genéricos, que não permitam aferir a compatibilidade do serviço executadocom o 
objeto deste certame.
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Caso a apresentação dos atestados, certidões ou declarações não sejam suficientes para o convencimento do 
Agente de Dispensa deContratação, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica.

QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA:
Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as sociedades 

cooperativas, conforme dispõe o art. 42 da Lei ns 5.764/1971. No caso de pessoa física ou de sociedade simples, 
certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante;

Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento judicial 
do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n2 11.101/2005. No caso do licitante em recuperação 
extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação;

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando; índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 
Endividamento Geral (EG) menor ou igual a a 0,5 (zero virgula cinco):

A) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 52, da Lei Federal N2 
6.404/76).
B) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento do 
Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5®, parágrafo 22, do Decreto-lei N2 486/69), autenticado pelo órgão 
competente do Registro do Comércio ou Cartório Competente, devidamente assinado por profissional reconhecido 
pelo conselho regional de contabilidade.

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 
há menos de 2 (dois) anos.

Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá apresentar o balanço 
patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as disposições das Instruções 
Normativas da Receita Federal do Brasil vigente.

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei na 14.133, de 2021, art.65, § le).

Paraosdocumentosquenãomencionaremprazodevalidadeseráconsideradooprazode60(sessenta) dias, contados 
da data de sua expedição.

Prova de capital social ou patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, de acordo com o art. 69, § 42 da Lei n2 14.133/2021.

DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nB 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7a, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dosAnexos deste edital;

Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,bemcomodeque a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, conforme modelo constante dos 
anexos deste edital;

Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital;

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Declaração de inexistência de vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitaçao ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
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As declarações descritas acima poderão ser apresentadas em uma única lauda ficando a critério da licitante 
decidir portal modelo.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DACONTRATAÇÃO.

Para propiciar a avaliação do custo pela área requisitante, em atenção aos princípios da impessoalidade e da 
moralidade administrativa, foi realizada pesquisa de preços junto aos fornecedores, em observância ao art. 23, da 
Lei Federal ns 14.133/21.

O orçamento detalhado feito a partir das pesquisas aproxima-se do valor real a ser praticado na contratação, 
tendo em vista que o referido orçamento se baseia estritamente nos requisitos encaminhados aos possíveis 
fornecedores.

Nos valores apresentados pelas empresas estão incluídos, além do lucro, todas e quaisquer despesas de 
responsabilidade do Proponente que, direta ou indiretamente, decorram do fornecimento do objeto licitado.

10.ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta

De recursos específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Maracanaú. A contratação será atendida 
pela seguinte dotação: 0110.01.031.2101.2001 -3.3.90.35.00.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Francisco Alan Jones Araujo Barroso

Termo Referência 
Portaria 

N2010/2024

aContrataçao
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

ANEXO l-PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

Seq. Descrição Unid.Medi
da

Quant ValorUnit.R$ ValortotalR$

1 SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA 

ADM INISTRATIVA EM RECURSOS 

HUMANOS. -CM M

MÊS 12 R$5.121,67 R$61.460,04

Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, n2 890 | Bairro Piratininga | Maracanaú - Ceará.
CEP 61.905-167 | Contato: (85)3381 1246 | email: depad_camara@maracanau.ce.gov.br
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA)

À CÂM ARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ-CE.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N 5 _________________________

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ Ne:
ENDEREÇO:
FONE:

BANCO:

A G ÊN CIA  N5;
CONTA CO RREN TE N°:
E-M AIL:

Objeto:

ITEM E S P E C IF IC A C Ã O UNID. M A R C A Q U A N T. V A LO R
U N IT.

V A L O R
T O T A L
R $

VALOR G LO BAL DA PROPOSTA:
VALIDADE DA PROPOSTA:
DADOS DA PESSOA INDICADA PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
NOME:
CPF:
RG:
CARGO E FUNÇÃO 

D eclaraçõ es:
1. Declaramos que temos o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas na 
Solicitação de Despesa /Termo de Referência deste processo de dispensa de licitação.
2. Fica subentendido que no valor proposto estão incluídas todas as despesas necessárias à execução, 
inclusive as relacionadas com:

- Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução.

Local e data

Avenida Luiz Gonzaga Flonório de Abreu, n® 890 | Bairro Piratininga | Maracanaú - Ceará.
CEP 61.905-167 | Contato: (85) 3381 1246 | email: depad_camara@maracanau.ce.gov.br
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ANEXO III -  DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
N°.13.709/2018.

-  LEI

A Empresa ___________________________________ , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ__.___ .___ /000_-__, instituída em / / com sede na Rua ________________, N° ____ ,
_______________ , ___________ , CEP _____ -___ , por meio do sócio administrador
_______________________________ , portador da id entidade__.___ .___ -__expedida por / e CPF
nQ ___ .___  - Declar cumprimento a Lei Geral de Proteção de Dados -  Lei n°.13.709/2018, LGPD,
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação.

K ,

Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, n® 890 | Bairro Piratininga | Maracanaú - Ceará.
CEP 61.905-167 | Contato: (85) 3381 1246 | email: depad_camara@maracanau.ce.gov.br
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

ANEXO IV -  DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 
(MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE).

[nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Itda, s.a, etc.), endereço completo, inscrita no 
cnpj sob o n9 [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da 
carteira de identidade n9 [xxxx], inscrito no cpf sob o n9 [xxxx], declara, sob as penalidades da lei, que 
se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 39 da lei 
complem entar ne 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 
legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 49 do 
art. 39 da lei complementar n9 123 de 14 de dezembro de 2006 e pelo artigo 49 da lei n9 14.133/2021. 
declaro, para fins da lc 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:

( ) microempresa -  receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando apta a fruir os
benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 
impostas pelo § 49 do art. 39 da lei complementar n9 123/D6 alterada pela lc 147/2014.

( ) empresa de pequeno porte -  receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou inferior a 
4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 49 do art. 39 da lei complementar n9 
123/36 alterada pela lc 147/2014. observações:

• esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como me ou epp, nos 
termos da lc 123, de 14 de dezembro de 2006;
• a não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como 
me ou epp, nos termos da lc n9 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento 
diferenciado.

Lo ca l, data.

Nome e assinatura do representante legal 
Nome e assinatura do contador / crc.

Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, ns 890 | Bairro Piratininga | Maracanaú - Ceará.
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ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A empresa ,, inscrita no CNPJ sob o nQ ., através de
seu representante legal ou por procurador, Sr. ,, DECLARA, sob as penas da lei, sem
prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que não outorga trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos; *******************; 
****** çjg ********************** çjg 2025 

Assinatura do representante legal ou por procurador.

Lo ca l, data.

Nome e assinatura do representante legal

Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, ns 890 | Bairro Piratininga | Maracanaú - Ceará.
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

ANEXO -VI DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR.

PROCESSO Ne___________________

A empresa ................................................... , inscrita no CNPJ sob o ne .........................., através de seu

representante legal ou por procurador, Sr........................., DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das

sanções e multas previstas neste ato convocatório, que inexiste qualquer fato impeditivo à nossa 
participação na licitação, não fomos declarados inidôneos e não estamos impedidos ou suspensos de 

contratar com a Administração, e que nos comprometemos a comunicar ocorrência de fatos supervenientes;

********* ****** çjg ********* çjg 2025

Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, n® 890 | Bairro Piratininga | Maracanaú - Ceará.
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

ANEXO VII MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9

EMPRESA: ___________________________________________________________  CNPJ N9:
_____________________________________________________________  REPRESENTANTE LEGAL:

___________________________________________  CARGO:

_______________________________________________________________ RG e CPF:
______________________________________________________________ ASSINATURA:

_______________________________________________________Senhor Pregoe iro\Agente de

dispensa\contratação, Nos termos do art. 639, I, da Lei Federal n9 14.133/2021, a empresa 

abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara, sob as penas da lei, que 

atende os requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas,

na forma da lei, sob pena de sujeição às penalidades previstas no Edital n9 __________ , cujo

objeto é _________________________________________________ e seus anexos.

********* ****** çjg ********* çjg 2025

Nome e assinatura do representante legal

Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, n® 890 | Bairro Piratininga | Maracanaú - Ceará.
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ANEXO VIII -  DECLARAÇÃO QUE AS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE 
DOS CUSTOS.

A Em p re sa ___________________________________ , pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ__.___ .___ /000_-__, instituída em / / com sede na Rua ________________, N ° ____ ,

_______________ , ___________ , CEP _____ -___ , por meio do sócio administrador

_______________________________ , portador da identidade__.___ .___ -__expedida por / e CPF n^

___ .___ .___ -  em cumprimento ao art. 63, § 1° da Lei 14.133/2021, declara que sua proposta

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.

Lo ca l, data.

Nome e assinatura do representante legal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

ANEXO IX- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n$. 07.385.024/0001-55, com sede na Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 -  Piratininga. 
CEP: 61905-167, Maracanaú -  Ceará, neste instrumento denominada de CMMC, por intermédio de sua 
Diretora Geral, representada por Cirlane Fernandes Cruz, inscrita no CPF n9 848.284.803-82 e RG n9 

97002219886, SSP-CE, abaixo assinada e, de outro lado, a EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

inscrita no CNPJ N9 XXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

inscrito no CPF n9 XXXXXXXXXXXXXXXXXX, adiante designada CONTRATADA ajustam o presente 

Contrato de

XX XX XX XXX XX XX XXX XX XX XXX XX XX XXX XX XX XXX XX XX XXX XX XX XXX XX XX XXX XX XX XXX XX XX XXX XX XX 

XXXXXXX, Regulado pelas normas do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXXXXXXXX, inciso III, "c"do 
Art. 74 da Lei Federal n9 14.144/2021, resolução n° 010/2023, resolução 002/2024, resolução n° 

005/2025, pelos preceitos do direito público, pela lei 8.078/90 (código de defesa do consumidor), em 

conformidade com o inciso III, "c" e § 39 do Art. 74 da lei 14.133, de 01.04.2021, conforme minuta 

aprovada pela Procuradoria Geral desta Casa Legislativa, em conformidade com o inciso III, "c" e § 39 

do Art. 74 da Lei 14.133, de 01.04.2021, conforme minuta aprovada pela Procuradoria Geral desta 

Casa Legislativa, nos termos e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Fundamenta-se o presente Termo, no inciso III, "c" e § 39 do Art. 74 da Lei 14.133, de 01.04.2021, no 

Aviso de Contratação direta n9 XXXXXXXX5 e no Processo Administrativo n9 XXXXXXXX, nas condições 
estabelecidas nas suas cláusulas, que independentemente de transcrição integram este termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste instrumento a
XX XX XX XXX XX XX XXX XX XX XXX XX XX XXX XX XX XXX XX XX XXX XX XX XXX XX XX XXX XX XX XXX XX XX XXX XX XX
XXXXXXXXXXX XX XXX XX XX XXX XX XX XXX X.

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID.
QUAN
T.

R$ VALOR 
UNITÁRIO

R$ VALOR 
GLOBAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do termo de 

contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos Artigos 106 e 107, ambos da Lei Federal n9 

14.133/2021.
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3.2. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o CONTRATADO.

3.3. Os serviços são enquadrados como contínuos tendo em vista que devem ser prestados sem 

nenhum tipo de interrupção, destinados a atender a necessidades públicas permanentes, sem 
sofrerem solução de continuidade, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que resta 

comprovada a vantajosidade dos valores contratuais por ficarem mantidas as condições da proposta 

inicial.

3.4. O Contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de idoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o Poder Público, observadas as 

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1. 0  regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato, em conformidade ao Art. 92, II, da Lei federal nQ 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA -  DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO.

6.1 O valor global da presente avença é de R$ XXXXXXXXX, (XXXXXXXXX), o qual será pago, mediante 

liquidação mensal pelos serviços efetivamente prestados no valor de R$ XXXXXXXXX 
(XXXXXXXXX)/m ês, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo setor 

competente, observadas as condições da proposta.

6.2 O valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrente da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprim ento integral do objeto da contratação em conformidade com a proposta da CONTRATADA.

6.3 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contados da data 

da assinatura deste instrumento.

6.4 Após o interregno de um ano, o preço inicial poderá ser reajustado, mediante a aplicação pelo 

CONTRATANTE do índice IPCA/FGV.

6.5 Caso o índice estabelecido para o reajuste seja extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

usado, será adotado em substituição, os que vierem a ser determinados pela legislação em vigor.

6.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para o reajuste do preço por meio do termo de aditivo.
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6.7 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis após a efetivação da entrega dos serviços 

prestados, contados a partir da ordem de serviços , conforme os prazos estipulado no Termo de 

Referência e da apresentação dos seguintes documentos:

6.7.1 1  ̂ Via da Nota Fiscal constando especificações dos serviços prestados com as respectivas 
especificações;

6.7.2 Certidão Negativa de Débitos - CND para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

prova de situação de regularidade fiscal do contribuinte quanto aos créditos tributários federais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União 

administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional -  PGFN, inclusive as contribuições 
previdenciárias através da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União e prova de inexistência de débitos inadimplidos no âmbito da Justiça do Trabalho, 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT; CND municipal e estadual.

6.8 Na hipótese de existir Nota de Retificação e/ou Nota Suplementar, a CONTRATADA deverá 

apresentar cópia(s) da mesma(s) acompanhada(s) dos documentos acima citados.

6.9 Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

6.10 O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

com unicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.12 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa e contraditório.

6.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos sítios 

eletrônicos oficiais.

6.14 O pagamento será efetuado com crédito em conta corrente no BANCO DO BRASIL S.A, ou outro 

Banco que venha a ser indicado pela CONTRATADA.

6.15 A Câmara Municipal de Maracanaú reserva-se o direito de não realizar o pagamento se, no ato da 

atestação, a aquisição estiver em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

6.16 A Câmara Municipal de Maracanaú poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes às multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, assegurado o contraditório e a 

ampla a defesa, nos termos deste Contrato.

i  *
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6.17 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira prevista na Lei ne 14.133/2021, sem que isso gere direito à alteração 

dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1 As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária Exercício 
2025, Atividade): XXXXXXXXX, XXXXXXXXX, Fiscalização e Representação Política, Classificação 

econômica XXXXXXXXX. Fonte XXXXXXXXX.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Manter representante aceito pela Administração no local dos serviços para representá-lo na 

execução do contrato, em conformidade com a proposta da CONTRATADA e Termo de Referência.

8.3. A indicação ou a manutenção do representante da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade.

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da lei federal nQ 14.133/21);

8.5. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprim ento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferram entas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência;

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos;

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos term os do artigo 48, parágrafo único, da Lei n^ 14.133, de 2021;

8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos oficiais, a 

empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta
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do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas -  CNDT;

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal que se verifique no local dos serviços.

8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do objeto.

8.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, equipamentos, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determ inações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina.

8.16. Subm eter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência ou 

instrumento congênere.

8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na inexigibilidade de licitação, e/ou para qualificação, na 

contratação direta;

8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n^ 14.133, de 2021);
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8.20. Com provar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n9 14.133, de 2021);

8.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, 
conforme lei de sigilo de dados;

8.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei n9 14.133, de 2021.

8.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 

cumprim ento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n9 

14.133/2021;

9.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas deste instrumento;

9.3 Permitir acesso aos empregados da CONTRATADA, às dependências da Câmara Municipal de 

Maracanaú para execução do objeto contratado;

9.4 Impedir que terceiros forneçam os itens objeto deste contrato;

9.5 Fiscalizar e acom panhar a execução do objeto contratual;

9.6 Com unicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

9.7 Com unicar a CONTRATADA qualquer irregularidade no desempenho do contrato e, interromper 

sua execução quando se ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros, se for o caso;

9.8 Aplicar a CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato;

9.9 Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas pelo Departamento/Setor Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1 As partes deverão cumprir a Lei n9 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
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eventualm ente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei.

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.6. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.7. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadam ente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.

10.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos.

10.9. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 14.133/2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,ou ao 

funcionam ento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de l 9 de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções:

I. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei federal n9 14.133/21);

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f  e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §49, da Lei federal n9 14.133/21);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem  a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei federal n9 14.133/21)

IV. Multa:

i. moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;

ii. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplem entação ou reposição da garantia.

ii.i O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descum primento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei federal n9. 14.133, de 2021.
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iii. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto;

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §99, da Lei federal n9 14.133/21)

11.4.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §79, da Lei federal n9 14.133/21).

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei federal n9 14.133/21);

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualm ente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei federal n9 

14.133/21).

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

adm inistrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei n9 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei federal n9 14.133/21):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.

11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

n9 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei federal n9 

14.133/21)

11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
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Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei federal n9 14.133/21)

11.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei federal nQ 

14.133/21)

11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nQ 14.133/21.

11.14. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido pela Câmara Municipal de Maracanaú e 

repassado como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da 

notificação, podendo a CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, 

se ju lgar conveniente;

11.15. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram 

causa à penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESILIÇÃO/RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei federal nQ 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.

12.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.6.3 Indenizações e multas.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n9 14.133, de 2021 e demais normas federais e normas e princípios gerais dos 

contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da lei n9 

14.133/2021.

CLAUSUAL DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei n9 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. O Foro da Comarca de Maracanaú é o competente para dirimir questões decorrentes da 

execução deste Contrato caso não sejam dirimidas amigavelmente;

Assim pactuadas, as partes firmam o presente contrato na presença de 02 (duas) testem unhas que 

também  o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Maracanaú, XX de XXXX de 2025.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF ne  X X X X X X X X X X X X X X X X X X X  

C O N T R A T A N E

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ N 6 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

C O N T R A T A D A

T E S T E M U N H A S :

X X X X X X X X X X X X X X X X X X  

CPF ne X X X X X X X X X X X X X X X X X

1. 2.

CPF n e  CPF ns
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